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SessWo de; 	 15 de dezembro de 1992	 ACORDO no 203-0.084
Recurso no g	 89.664
Recorrente g	 30A0 ROGUE ALVARES DE MAGALHAES
Recorrida g	 DRE NO RIO DE JANEIRO - RJ

ITR - Errônea identificacWo do sujeito passivo.
Obito do notificando comprovado. Dá-se provimento
ao recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por amo ROQUE ALVARES DE MAGALHAES.

ACORDAM os Membros da Tercetra Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em' dar
provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 15 de dezembro de 1992.
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DAI...TC	 MIRAI, )-	 -	 E' rocuradO te ' ... ..'te presen tan 'te
da. Fazenda Nacional.

VISTA EM sEssnt.) DE 2 6 MAR 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO 1...E1FL RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA, 	 1

1

SERGIO	 AFANASIEFF,	 CRISTINALICE	 MENDONÇA	 SOUZA	 DE
OLIVEIRA (Suplent(-) e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS. ,
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Recurso no:	 89.664
Acór~ no:	 203-00.084
Recorrente:	 j0140 ROQUE ALVARES DE MASALHnES

RELATORIO

o espólio do Contribuinte acima identificado foi
notificado a pagar o imposto Territorial Rural - ITR/90 e demais
encargos. (fis.07), referente ao imóvel denominado Ponte Alta de
Baixo, de sua propriedade, situado no Município de Sao jOSé do
Barreire, - Comarca de Bananal - SP.

Impugnando o feito às .fis. 01, o Interessado alega
em síntese que o referido imóvel situa-se totalmente dentro dos
limites do Parque Nacional da Serra do Bocaina.

Vale ressaltar que, da área total, 2.420 hectares
e os 5,1;20 hectares remanescentes, objeto da cobrança do 1TR, nao
estao registrados, havendo apenas uma relaçao de posse. O INCRA
havia concedido isençaq do pagamento do tributo até 1982, e-após
a venda de uma parte das terras ao IBDF (15.12.02), passou a
cobrá-la com valor exorbitante. Anexa documentos de fls. 02/06.

O Parecer Técnico do INCRA, às fls. 12, indica a
improcedOncia da impugnaç go, por nao haver localizado o pedido de
isw)çgo para o exercício de 1990, de acordo com a Lei np 5868/72.
artigos 32 e 52, e Instruçao Especial 08/75 que determinam a
entrega de requerimento específico com a sol :1. de isençao.
bem como a Deciaraçao para Cadastro de Imóvel Rural (DP) ate o
dia 31. de dezembro do ano anterior àquele para o qual seja 	 I
pleiteida a isençao do ITR. 	 I

1
.	 1

A Autoridade Singular'de Primeira Instância julgou ,
improcedente a impugnaçao, determinando o prosseguimento da.
cobra 	 do crédito tributário (fls. 13).

Dentro do tempo regulamentar, o Requerente
intorpOs recurso a este Conselho (fls. 16/21), alegando que por
diversas vezes recorreu ao INCRA-SP, informando que o imóvel
pertenceu a um condomínio composto das viUvas e filhos dos :1rmaos.
e an N igos co-proprietários Luiz Alvares de Magalhaes e jogo Roque
Alvares de Magalhges falecidos, respectivamente, em 09.10.71 e
15.M.07, conforme relaciona a seguir.

Dessa forma, requereu a retificaçao ora reiterada,
anexando	 os	 documentos comprobatorios, porém, 	 nao	 houve
atehdimento por parte daquele Orflo, permanecendo apenas o nome 	

Ide 3~ Roque Alvares de Magalhaes, algumas vezes antecedido pelo
t•risio Espólio.
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termo Espólio.

Requer a anula0o de todo o processo, desde a fase
inicial„ para que, notificados todos os condominos„ possam
apresentar suas defesas no prazo regulamentar.

Quanto ao (11(.1 ri-to„ repisa bas1. C: AM e 11 te as mesmas‘N)
razefes iá exp O ndidas na peca impugnatória„

E o relatório.

,

i
,

:';



_

1)\°
.;.2, 4 lk

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTOa
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES-.,..0,

Processo no	 13.710-000.930/91-73
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SEBASTIRO BORDES TAOUARY

Verifico, dos autos, que a Notificaao (fis.07)
foi lavrada contra 3~ Roque Alvares de MagalMes, enquanto que
o imóvel pertence ao Espólio dele (fls. 2 e 17).

,

Verifico, ainda, conforme consta do relatório,
que, em seu Apelo (fls. 16/21), o Recorrente postula a anulaço
da peça básica, ao fundamento de que a autua 0o deve ser anulada
e que outra seja encaminhada aos herdeiros do Espólio de joSo
Roque Alvares de Magali-0es.

Assim, entendo que, realmente, a propriedade do
imóvel, a partir do óbito de Roque Alvares de MagalhUes, ficou
para a viUva-meeira e herdeiros dele e, por consegROncia, a
Notifica0o (fls. 07) foi emitida erroneamente, eis que, no caso,
a vJúva e herdeiros do notificando tem legitimidade para ocupar o
poio passivo da presente açWo fiscal.

Isto posto, dou provimento ao recurso, para anular
O processo a partir da Notifica 0o de fls. 07.

Sala das Sesse res, em 15 de dezembro de 1992.
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